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Pref eilura Municipal da Estância Balneária de Oba tuba 
----- LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NdMERo 742 • DE 14 DE NOVEMBRO DE 198f 
Diap8e sobre denomina;ão o.a l'U&. 

F A 2 Q s A B E R qUe • câmara Mmdoipil .. 

P'OTOU e eu sanciono e pz'OÊBO a aeguinta Leia 

Artigo 11 - l'aesa a denomine:r:-•• RUA"Jl1LlftA 13.ARBOSO Ol!EZO .... 

tua1 Rua Retlmo, na be.irro 4o I~ 

Arttso 21 - Esta Lei entrará em visar 

_, -
Pearo Paulo Teheirf P to 

Pr•t•1 to M'!Ud01 

Reetetn4a em lift'O ft'Nllífii"'ln 

Ex»ediente 4o Gabinete 4o Pnte1to • li 

1118111' da costume, aata eu.pra. 

/ 

alod. ADM 91 • 100 ti.' · 100xl • 04/84 - G. Cosia Azul Lida. 
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